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Proposicdao: PLEI- PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERACAO AS COMISSOES TECNICAS
Numero: 000236/2021 Em: 17/11/2021

Juraci Scheffer
PRESIDENTE

Obriga os condominios localizados no
Municipio de Juiz de Fora a comunicar
ocorréncia ou indicio de violéncia doméstica
e/ou familiar em suas respectivas
dependéncias ou unidades.

A Cémara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 12 Os condominios residenciais, comerciais ou mistos localizados no Municipio de Juiz
de Fora, por meio de seus sindicos e/ou administradores devidamente constituidos, deverdo
encaminhar comunicagdo a Policia Civil e Policia Militar, quando houver em suas unidades
condominiais ou nas areas comuns a ocorréncia ou indicios de episddios de violéncia doméstica e/ou
familiar contra mulheres, criancas, adolescentes, idosos ou pessoas com deficiéncia.

Paragrafo unico. A comunicagdo a que se refere o caput desse artigo devera ser
realizada de imediato, por ligagéo telefénica ou por meio de aplicativo mével, nos casos de ocorréncia
em andamento, e por escrito, por via fisica ou digital, nas demais hipéteses, no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas apds a ciéncia do fato, contendo informagbes que possam contribuir para a
identificacdo da possivel vitima e do possivel agressor.

Art. 2° Os condominios deverdo afixar nas areas de uso comum cartazes, placas ou
comunicados divulgando o disposto na presente lei, solicitando e incentivando os condéminos a
notificarem o sindico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da ocorréncia ou de indicios
de episddios de violéncia doméstica e/ou familiar no interior do condominio.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta lei podera sujeitar o conddémino infrator,
garantidos a ampla defesa e o contraditério, as seguintes penalidades administrativas:

| - adverténcia, quando da primeira autuagéo da infragéo; e
Il - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), a partir da segunda autuacio.
Paragrafo Unico. A multa prevista no inciso I, os valores apurados deverao ser revertidos

em favor de fundos e programas de protecao aos direitos da mulher, da crianca, do adolescente, do
idoso ou de pessoas com deficiéncia.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Pal&cio Barbosa Lima, 16 de novembro de 2021.
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Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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